
PREFEITURA MUNICIPAT DE BETTERRA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, CULTURA E DESPORTO

cN PJ Ne 29.578.9s7l0001-00

PORTARIA N9 36/2021 SEMED

Designo seNidot paru ocomponhot e

fiscolizor o execuçõo do conttoto
Administrotivo do Sto. RAYANE LUZIA

FEIJÃO EATISTA, odvindo do
INEXIGIBILIDADE ne 005/2021, Conüdto
Ad ministrotivo ne 007/202 1- SEM E D.

A Sra. DIMAIMA NAYARÂ SOUSA DE MOURA, Secretária Municipal de Educação, Cultura e

Desporto-sEMED, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art.67 da Lei

8.666, de 21 de junho de 1993:

RESOLVE:

Art. 1e - Designar o servidor TAUDENILSON DA SIIVA SOUSA, matrÍcula ns 381-1, portador
do CPFe 642.260.342-87, pa.a acompanhar e fiscalizar a execução do Controto Administtotivo ne
oo7/2021-SEMED.

Art. 2e - Determinar que o fiscal ora designado deverá:

l- zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as

ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos
defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as

providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei;

ll - avâliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais fornecidos
pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao obieto do contrato, e durante o seu período de
validade, eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente
estabelecidas;

lll- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relâtivas aos serviços
prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para
pagamento.

Art.3e - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se.

Art.49 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.59 - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Belterra - PA,09 de fevereiro de 2021

filrnurqxDIMAIMA USA MOURA
secrctá.lo Munlcipol de Etlucoçõo, cuftuto. D.spono

D.c. ie ú3/2021 SEMA. -GAB .
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